SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

TESTE SELETIVO Nº 003/2014

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº892/2009 com as alterações da trazidas pela Lei nº 930/2010, 

TORNA PÚBLICO

1. Que a Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social fará realizar Teste Seletivo para Admissão de Pessoal Temporário de acordo com o seguinte:

1.1 CARGOS

1.1.1

a) Nome do cargo: PSICÓLOGO 
b) Descrição da função: Acolhida, escuta, estudo social, diagnóstico socioeconômico, monitoramento e avaliação do serviço, orientação e encaminhamento para a rede de serviço locais construção do Plano Individual e/ou Familiar de atendimento, orientação sociofamiliar, atendimento psicossocial, referencia e contrareferencia, informação e comunicação de defesa de direitos, apoio a famílias na sua função protetiva, acesso a documentação pessoal, mobilização, identificação da família extensa ou ampliada, articulação da rede de serviços socioassistenciais, articulação de serviços de outras políticas públicas setoriais, articulação interinstitucional com os demais órgãos do sistema de garantia de direitos, mobilização para o exercício da cidadania, trabalho interdisciplinar, elaboração de relatórios e/ou relatórios, estímulo ao convívio familiar , grupal e/ou social;

1.1.2

a) Nome do cargo: ASSISTENTE SOCIAL
b) Descrição da função: Acolhida, escuta, estudo social, diagnóstico socioeconômico, monitoramento e avaliação do serviço, orientação e encaminhamento para a rede de serviço locais construção do Plano Individual e/ou Familiar de atendimento, orientação sociofamiliar, atendimento psicossocial, referencia e contrareferencia, informação e comunicação de defesa de direitos, apoio a famílias na sua função protetiva, acesso a documentação pessoal, mobilização, identificação da família extensa ou ampliada, articulação da rede de serviços socioassistenciais, articulação de serviços de outras políticas públicas setoriais, articulação interinstitucional com os demais órgãos do sistema de garantia de direitos, mobilização para o exercício da cidadania, trabalho interdisciplinar, elaboração de relatórios e/ou relatórios, estímulo ao convívio familiar , grupal e/ou social;

1.1.3 Remuneração:


ASSISTENTE SOCIAL - R$1.875,00 (um mil e oitocentos e setenta e cinco);

PSICOLOGO - R$1.875,00 (um mil e oitocentos e setenta e cinco).

1.1.4 Carga horária: 30 (trinta) horas semanais;


1.1.5 Período de trabalho:
16 (dezesseis) meses;
2. A admissão se fará de acordo com a ordem de classificação obtida pelos candidatos na prova escrita.

3. O prazo de validade do Teste Seletivo é de 120 (cento e vinte) dias, após a publicação do respectivo resultado no órgão oficial do Município.

4. Os candidatos classificados poderão ser admitidos durante o prazo de validade do Teste Seletivo.

5. As inscrições estarão abertas de 28 de julho a 11 de agosto de 2014, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00, na Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, sito à Rua Engenheiro Saporski, s/n(, Ivaí – Pr, através de formulário próprio, observados os seguintes requisitos:

a) Ensino Superior Completo na área de atuação para o cargo;

b) Currículo, acompanhado de comprovantes de títulos, 

c) Cédula da Identidade - fotocópia autenticada; 

6. O Teste Seletivo consistirá em prova escrita, com questões de Língua Portuguesa e Conhecimentos Específicos do cargo, conforme conteúdo programático – ANEXO I.
7. A prova escrita terá 20 questões sendo 07 (sete) de Língua Portuguesa, 03 (três) de Informática e 10 (dez) de Conhecimentos Específicos, sendo que cada questão terá valor correspondente de 0,5 (zero vírgula cinco) com pontuação máxima igual a 10,0 (dez).

7.1 - De acordo com o respectivo desempenho, os candidatos receberão notas de 0 (zero) a 10 (dez);

7.2 - Os candidatos aprovados serão submetidos a exame de saúde;

7.3 - No caso de empate, será admitido o candidato com maior grau de formação;

7.4 - Persistindo o empate, será admitido o candidato mais idoso.

8. Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 5,0 (cinco) pontos.

9. O Teste Seletivo será realizado no dia 16 de agosto de 2014, com início às 9:00h, com duração máxima de 3 (três) horas e será realizado na sede do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (antigo PETI), sito a Rua Engenheiro Saporski, s/n, devendo o candidato comparecer munido de documento de identidade.

10. Os candidatos efetivamente inscritos poderão interpor recursos por escrito com relação ás questões das provas, dirigidos a Banca Examinadora, até o dia 19 de agosto de 2014, o qual deverá ser protocolado na Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social no horário de expediente.

11. O Teste Seletivo será organizado, aplicado e avaliado por Banca Examinadora designada pela Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social, composta por 4 (quatro) membros.

12. Avaliados os candidatos, a Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social organizará a Lista Classificatória para efeito de admissão.

13. Com relação à classificação os candidatos poderão apresentar recurso escrito, dirigido a Banca Examinadora, no prazo de dois dias contados da efetiva divulgação do resultado do Teste Seletivo.

14. O vínculo jurídico será regido pelas regras da CLT. 

15.  O prazo de duração do vínculo Jurídico poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período. 

16. O(a) admitido(a) cumprirá jornada de trabalho de 30 horas semanais, ressalvado a possibilidade de trabalho em fins de semana e feriados, mediante convocação da respectiva chefia da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social.

17. Os casos omissos serão decididos pela Banca Examinadora a ser designada por ato do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, ouvida a Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social.
             Ivaí, 24 de julho de 2014.

Inez Dalazoana Sloboda

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social

ANEXO I

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DA PROVA ESCRITA:

Português: 

· Leitura e interpretação de texto; 

· Acentuação gráfica;

· Sinais de pontuação;

· Tipos de pronome: adjetivo, primitivo, derivado, simples e composto;

· Flexões do adjetivo: gênero, número e grau;

· Substantivo: primitivo ou derivado, simples ou composto, comum ou próprio, concreto ou abstrato;

· Verbo;

· Concordância verbal ou nominal; 

Informática:

1) Conceitos básicos; 2) Componentes de hardware e software de computadores; 3) Operação de sistemas operacionais (Windows e Linux); 4) Uso de editores de textos (Microsoft Word e BrOffice.Writer) e planilhas eletrônicas (Microsoft Excel e BrOffice.Calc); 5) Uso de Internet (navegação web e correio eletrônico). 6) Noções de segurança (proteção de informação e Malwares).

Conhecimentos Específicos - Assistente Social:

O Serviço Social na atualidade e as tendências do debate contemporâneo da profissão: bases teórico-metodológicas, significação sócio histórica, implicações éticas, políticas e prático-profissionais. Instrumental  de pesquisa em processos de investigação social. Os procedimentos teórico-metodológicos em Serviço Social. Planejamento e gestão de serviços. Elaboração, coordenação, execução e avaliação de programas e projetos sociais. O projeto ético-político do profissional de Serviço Social: ética e  legislação profissional. As políticas sociais em seus fundamentos, significados e funções. Avaliação de políticas sociais. Seguridade Social: Assistência Social, Previdência Social e Saúde. Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS e O Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Estatuto da Criança e  do Adolescente – ECA. Estatuto do Idoso. Política Nacional de Assistência Social. NOB – RH (Políticas SUAS). Acolhida e atendimento técnico às famílias e cidadãos em situação de vulnerabilidade e risco social, e vitimas de violação de direito, realização de atendimento individualizado e visitas domiciliares as famílias, encaminhamento de famílias ou indivíduos para a rede de serviços sócio-assistenciais e para outros serviços das demais políticas públicas, planejamento, realização e mediação dos acompanhamentos através de grupos e do serviço sócio-educativo para famílias, crianças e adolescentes, jovens, pessoas com deficiência, idosos, realização de estudo de caso das famílias atendidas, desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias, coordenação e assessoria aos serviços sócio-educativos desenvolvidos no território de abrangência e outros serviços correlatos a sua área de atuação. 

Conhecimentos Específicos - Psicólogo:

Legislação: Código de Ética do Profissional Psicólogo; Lei 10.216 de 06/04/01 

(Reforma Psiquiátrica). Política de saúde do SUS – Lei 8080 de 19/09/90. Planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, 

pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativas à área de Psicologia. Psicoterapia de crianças, adolescentes, adultos. Diagnóstico clínico, 

organizacional e psicossocial. Estratégias de intervenções psicossociais diversas, a partir das necessidades e clientelas identificadas. Atuação multidisciplinar e comunitária. Pesquisas e aplicações práticas da psicologia no âmbito da saúde, educação, trabalho, social etc. Desenvolvimento e acompanhamento de equipes. Psicologia organizacional: orientação e aconselhamento individuais voltados para o trabalho. Pesquisa de cultura organizacional. Pesquisa de clima organizacional. Técnicas psicológicas, como testes, provas, entrevistas, jogos e dinâmicas de grupo. Processo de facilitação de grupos e desenvolvimento de lideranças para o trabalho; Criatividade, auto-estima e motivação do trabalhador. Programas e políticas de desenvolvimento de recursos humanos. Técnicas de Recrutamento e seleção de pessoal. Saúde, Segurança no trabalho, saúde mental do trabalhador e qualidade de vida no trabalho. Políticas de retenção de pessoal. Descrição e análise de empregos. Avaliação de desempenho. Programas de desligamento de pessoal e programas de preparação para aposentadoria. Psicólogo no CRAS e na PNAS (Política Nacional de Assistência Social). 

Atuação na Proteção Básica e Especial. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. Lei Municipal 649/1997. Estatuto do Idoso. Loas; NOB -

SUAS/2005;NOB-RH/SUA/2007

